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CONTRATO ADMINISTRATIVO CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE BELO 

HORIZONTE, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E A 

EMPRESA SHIMADZU DO BRASIL COMÉRCIO LTDA 

 

GRP: 2980/2024 

PROCESSO Nº: 31.00675474.2024.91 

             IJ:  

 

O MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE, inscrito no CNPJ sob o nº:18.715.383/0001-40, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Saúde com sede na Avenida Afonso Pena 2.336, Bairro 

Funcionários, na cidade de Belo Horizonte/MG, neste ato representada pela Secretário Municipal de 

Saúde Danilo Borges Matias,  nomeado pela Portaria nº 523/2023,  publicada no DOM de 04 de maio 

de 2023, portador da Matrícula Funcional nº BM – 102.742-3 CONTRATANTE, e a empresa 

SHIMADZU DO BRASIL COMÉRCIO LTDA inscrita no CNPJ sob o nº 58.752.460/0001-56 

sediada na Av. Tamboré, nº 576 – bairro Alphaville/Cep:06460-000 – Barueri/SP, neste ato representada 

por seu Diretor Presidente, Keisuke Yoshino, conforme atos constitutivos da empresa apresentado nos 

autos, doravante designado CONTRATADA, tendo em vista o que consta no procedimento nº 

31.00403124/2024-68 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e dos 

Decretos municipais nº 18.096/2022 e nº 18.324/2023 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar 

o presente Termo de Contrato, decorrente da Inexigibilidade n. 94063/2024, mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para a prestação de serviços de 

manutenção preventiva e corretiva nos Aparelhos de Raio-X da fabricante Shimadzu, nas 

condições estabelecidas no Termo de Referência.  

 

1.2. Objeto da contratação: 

 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO SICAM UNIDADE DE 

AQUISIÇÃO 

QNTDE VALOR 

UNITÁRIO  

VALOR 

TOTAL  

 

1 

MANUTENCAO E/OU 

CONSERTO DE 

EQUIPAMENTOS DE 

RAIO-X MED/HOSP. 

0392 

 

UNIDADE 
12 

 

R$ 35.970,0000 

 

R$ 431.640,00 

01.2024.2302.0488.00.00
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2 

FORNECIMENTO DE 

PEÇAS E ACESSÓRIOS 

PARA APARELHOS DE 

RAIO-X SHIMADZU, 

CONFORME 

ESPECIFICAÇÃO EM 

ANEXO 

89302 

 

 

 

UNIDADE 1 

 

 

 

R$ 194.503,9100 

 

 

 

R$ 194.503,91 

VALOR GLOBAL TOTAL: R$ 626.143,91 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da sua assinatura, prorrogável até o 

limite de 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 

de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 

negociação com a Contratada. 

2.1.2. A prorrogação deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  

 

3.1. O modelo de execução, bem como as regras de gestão contratual constam no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

 

4.1. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto contratado, exceto na hipótese de serviço 

secundário que não integre a essência do objeto, desde que expressamente autorizada pelo Contratante, 

mantida em qualquer caso a integral responsabilidade do Contratado. 

 

CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO  

 

5.1. Valor 

 

5.1.1. O valor total da contratação é de R$ 626.143,91 (seiscentos e vinte e seis mil cento e quarenta e três 

reais e noventa e um centavos). 
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5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação. 

 

5.1.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à Contratada 

dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO RECEBIMENTO/MEDIÇÃO E DO PAGAMENTO 

 

6.1. O recebimento/medição, liquidação, prazo e forma de pagamento serão efetuados conforme regras 

estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE  

 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado, em 09/07/2024. 

 

7.2. Após o interregno de um ano, mediante pedido do Contratado, os preços iniciais serão reajustados, 

com a aplicação, pelo Contratante, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo do Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística (IPCA/IBGE). 

 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

 

7.4. Após o interregno de um ano, a reserva orçamentária deverá ser reajustada com base em estudo 

realizado pela engenharia clínica afim verificar a variação sofrida nos valores praticados à lista de peças 

conforme anexo IV, podendo chegar até o limite máximo do Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

Amplo do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IPCA/IBGE). 

 

7.5. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado 

a importância calculada pela última variação conhecida.  

 

7.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em
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vigor. 

 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

8.1. As obrigações do Contratado e do Contratante estão estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 

este Contrato. 

 

CLÁUSULA NONA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 

9.1. A prática de atos ilícitos sujeita o Contratado à aplicação das seguintes sanções administrativas, na 

forma do Decreto nº 18.096/2021: 

 

 9.1.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

9.1.2.  multas nos seguintes percentuais: 

 

a) multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso na entrega de 

material ou execução de serviços, recaindo o cálculo sobre o valor da parcela inadimplida 

até o limite de 30% (trinta por cento) do contrato ou do instrumento equivalente; 

 

a.1. a multa moratória poderá ser aplicada mesmo nas hipóteses em que ocorrer a 

aceitação da prorrogação do prazo de entrega. 

 

b) multa compensatória de até 3% (três por cento) sobre o valor de referência ao contratado 

que retardar o procedimento de contratação, descumprir preceito normativo ou obrigações 

assumidas, nos termos do art. 10 do Decreto Municipal nº 18.096/2022; 

 

c) multa compensatória de até 5% (cinco por cento) sobre o valor da parcela inadimplida 

ao contratado que entregar o objeto contratual em desacordo com as especificações, 

condições e qualidade contratadas ou com irregularidades ou defeitos ocultos que o tornem 
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impróprio para o fim a que se destina; 

 

d) multa compensatória de até 30% (trinta por cento) do valor do contrato em razão do 

cometimento das infrações administrativas previstas no art. 3º do Decreto Municipal nº 

18.096/2022. 

 

9.1.2.1. As multas previstas acima serão fixadas considerando as atenuantes e agravantes 

presentes no caso concreto. 

 

9.1.3. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos II, 

III, IV, V, VI e VII do art. 3º do Decreto Municipal nº 18.096/2022, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave;  

 

9.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do art. 3º do Decreto Municipal nº 18.096/2022, bem como nos 

incisos II, III, IV, V, VI e VII do mesmo artigo, que justifiquem a imposição de penalidade mais 

grave que a sanção prevista no subitem acima. 

 

9.2. As penalidades de advertência e multa serão aplicadas pelo Diretor competente. 

 

9.3.  A penalidade de impedimento de licitar e contratar será aplicada pelo Subsecretário Municipal ou 

ocupante de cargo equivalente, nos demais órgãos e entidades da administração direta ou indireta.

 

9.4. A penalidade de declaração de inidoneidade será aplicada pelo Secretário ou autoridade máxima da 

entidade, nos demais órgãos e entidades da administração direta ou indireta. 

 

9.5. A notificada poderá apresentar defesa escrita, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será:  

 

a) o primeiro dia após a confirmação do recebimento da notificação por e-mail; 

b) o primeiro dia após a juntada ao processo do Aviso de Recebimento da correspondência em que 

a notificação foi enviada; 

c) o primeiro dia após o fim do prazo indicado no § 3º do art. 44 do Decreto Municipal nº 

18.096/2022, quando a notificação for publicada no DOM. 

 

9.6. No caso de aplicação das penalidades de advertência, multa ou impedimento de licitar e contratar 
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será concedido prazo de 15 (quinze) dias para apresentação de recurso a contar da publicação da decisão 

condenatória no DOM. 

 

9.7. Da aplicação de sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar caberá apenas pedido 

de reconsideração, que deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias, contado da data da 

publicação da decisão no DOM. 

 

9.8.  As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

 

9.8.1. A multa moratória também poderá ser aplicada cumulativamente com as demais multas 

previstas. 

 

9.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela administração ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença poderá 

ser paga diretamente à administração, descontada da garantia prestada ou cobrada judicialmente. 

 

9.9.1. A multa inadimplida poderá ser descontada de pagamento eventualmente devido pelo 

Contratante decorrente de outros contratos firmados com a administração municipal. 

 

9.10. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA POLÍTICA E AVALIAÇÃO DE INTEGRIDADE  

10.1. Objetivando afirmar a aderência do Contratado aos padrões éticos e de integridade, exigidos pela 

Prefeitura Municipal de Belo Horizonte: 

 

10.1.1. O Contratado se compromete a conhecer e observar as diretrizes da política de integridade 

adotada pela administração municipal, nos termos do Decreto nº 18.337/2023. 

 

10.1.2. O Contratado se compromete a se orientar pelos princípios do Código de Ética do Agente 

Público Municipal e da Alta Administração, insertos no Decreto nº 14.635/2011; atentando-se para 

a aplicação das sanções previstas na Lei nº 12.846/2013. 
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10.1.3. O Contratado fica ciente de que é vedada a contratação de pessoa física ou jurídica, se 

aquela ou os dirigentes e empregados desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade Contratante ou com 

agente público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por 

afinidade, até o terceiro grau. 

 

10.1.4. O contratado deverá assegurar que seus colaboradores, empregados, subcontratados e 

agentes estejam cientes e cumpram as referidas diretrizes durante a execução do contrato.  

 

10.1.5. O descumprimento de quaisquer das diretrizes mencionadas poderá acarretar a aplicação 

de penalidades contratuais, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

 
11.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

 

11.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando este 

não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não 

mais lhe oferece vantagem. 

 

11.2.1. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 

haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 

antecedência desse dia. 

 

11.2.2. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses 

da data da comunicação. 

 

11.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.111/2021, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

11.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
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11.3.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 

11.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

 

11.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório, obedecidas as 

condicionantes legais. 

 

11.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o Contratado mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

Contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na contratação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

12.1. As despesas decorrentes do presente Contrato serão acobertadas pela(s) seguinte(s) dotação(ções) 

orçamentária(s): 

2302 3401 10 302 114 2936 0001 339039 29 1600000 

2302 3401 10 302 114 2936 0001 339030 37 1600000 

2302 3401 10 302 114 2936 0002 339039 29 1600000 

2302 3401 10 302 114 2936 0002 339030 37 1600000 

 

12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PROTEÇÃO E TRANSMISSÃO DE INFORMAÇÃO, 

DADOS PESSOAIS E/OU BASE DE DADOS  

 

13.1. O Contratado obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade e sigilo de toda informação, dados 

pessoais e/ou base de dados a que tenha acesso, inclusive em razão de licenciamento ou da operação dos 

programas/sistemas, nos termos da Lei nº 13.709/2018, suas alterações e regulamentações posteriores, 

durante o cumprimento do objeto descrito no presente instrumento contratual. 
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13.2. O Contratado obriga-se a implementar medidas técnicas e administrativas suficientes visando a 

segurança, a proteção, a confidencialidade e o sigilo de toda informação, dados pessoais e/ou base de 

dados a que tenha acesso a fim de evitar acessos não autorizados, acidentes, vazamentos acidentais ou 

ilícitos que causem destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer outra forma de tratamento não 

previstos. 

 

13.3. O Contratado deve assegurar-se de que todos os seus colaboradores, consultores e/ou prestadores 

de serviços que, no exercício das suas atividades, tenham acesso e/ou conhecimento da informação e/ou 

dos dados pessoais, respeitem o dever de proteção, confidencialidade e sigilo. 

 

13.4. O Contratado não poderá utilizar-se de informação, dados pessoais e/ou base de dados a que tenha 

acesso, para fins distintos ao cumprimento do objeto deste instrumento contratual. 

 

13.5. O Contratado não poderá disponibilizar e/ou transmitir a terceiros, sem prévia autorização escrita, 

informação, dados pessoais e/ou base de dados a que tenha acesso em razão do cumprimento do objeto 

deste instrumento contratual. 

 

13.5.1 O Contratado obriga-se a fornecer informação, dados pessoais e/ou base de dados 

estritamente necessários caso quando da transmissão autorizada a terceiros durante o cumprimento 

do objeto descrito neste instrumento contratual. 

 

13.6. O Contratado fica obrigado a devolver todos os documentos, registros e cópias que contenham 

informação, dados pessoais e/ou base de dados a que tenha tido acesso durante a execução do 

cumprimento do objeto deste instrumento contratual no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da 

ocorrência de qualquer uma das hipóteses de extinção do contrato, restando autorizada a conservação 

apenas nas hipóteses legalmente previstas. 

 

13.6.1. Ao Contratado não será permitido deter cópias ou backups, informação, dados pessoais 

e/ou base de dados a que tenha tido acesso durante a execução do cumprimento do objeto deste 

instrumento contratual. 

 

13.6.1.1. O Contratado deverá eliminar os dados pessoais a que tiver conhecimento ou 

posse em razão do cumprimento do objeto deste instrumento contratual tão logo não haja 

necessidade de realizar seu tratamento. 
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13.7. O Contratado deverá notificar, imediatamente, o Contratante no caso de vazamento, perda parcial 

ou total de informação, dados pessoais e/ou base de dados. 

 

13.7.1. A notificação não eximirá o Contratado das obrigações e/ou sanções que possam incidir 

em razão da perda de informação, dados pessoais e/ou base de dados. 

 

13.7.2. O Contratado que descumprir nos termos da Lei nº 13.709/2018 suas alterações e 

regulamentações posteriores, durante ou após a execução do objeto descrito no presente 

instrumento contratual fica obrigado a assumir total responsabilidade e ao ressarcimento por todo 

e qualquer dano e/ou prejuízo sofrido, incluindo sanções aplicadas pela autoridade competente. 

 

13.8. O Contratado fica obrigado a manter preposto para comunicação com o Contratante para os 

assuntos pertinentes à Lei nº 13.709/2018 suas alterações e regulamentações posteriores. 

 

13.9. O dever de sigilo e confidencialidade, e as demais obrigações descritas na presente cláusula, 

permanecerão em vigor após a extinção das relações entre o Contratado e o Contratante, bem como, entre 

o Contratado e os seus colaboradores, subcontratados, consultores e/ou prestadores de serviços sob pena 

das sanções previstas na Lei nº 13.709/2018, suas alterações e regulamentações posteriores, salvo decisão 

judicial contrária. 

 

13.10. O não cumprimento de quaisquer das obrigações descritas nesta cláusula sujeitará o Contratado a 

processo administrativo para apuração de responsabilidade e, consequente, sanção, sem prejuízo de 

outras cominações cíveis e penais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS  

 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133/2021 e demais normas federais aplicáveis, Decretos Municipais nsº 18.096/2022, 17.813/2022 e 

18.324/2023, e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de 

Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133/2021. 
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15.2. O Contratado é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

 

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes Contratantes poderão exceder o limite 

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato. 

 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133/2021. 

 

15.5.  Fica vedada qualquer alteração qualitativa ou quantitativa dos contratos, que implique custos 

adicionais, ou alteração conceitual dos projetos. 

 

15.5.1. Incluem-se na vedação a repactuação/revisão de preços. 

15.5.2. Não constitui alteração contratual vedada o reajuste de preços previsto contratualmente. 

15.5.3. Excetuam-se da regra o ato autorizativo exarado, prévia e expressamente pelo titular da 

Secretaria ou da Entidade em cuja dotação orçamentária a despesa ocorrerá, em processo próprio, 

com a justificativa da imprescindibilidade da alteração contratual para se atingir o interesse 

público. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO 

 

16.1. A publicação do extrato do presente contrato no Diário Oficial do Município – DOM, correrá por 

conta e ônus do Contratante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS ANEXOS 

 

17.1. Vinculam ao presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital da Licitação, a proposta 

da Contratada, bem como eventuais anexos dos documentos supracitados, e integram o presente 

instrumento os seguintes Anexos: 

 

a) Anexo I - Termo de Referência. 

b) Anexo II – Especificação e Quantidade do Objeto; 

 



SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

Página 12 de 27  

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO  

 

18.1. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital será o da 

Comarca de Belo Horizonte 

 

18.2. E por estarem justas e contratadas, assinam as partes o presente contrato, em 2 (duas) vias de igual 

teor e forma, na presença das testemunhas abaixo: 

 

Belo Horizonte,         de                        de 2024 

 

 

__________________________ 
Danilo Borges Matias  

Secretário Municipal de Saúde 
 
 

__________________________ 
Keisuke Yoshino  

Shimadzu do Brasil Comércio Ltda 
 

 

 

  

 
 

__________________ 
Visto 

AJU-SMSA

Assinado de forma digital por 
KEISUKE YOSHINO:11905884125 
Dados: 2024.09.06 14:55:45 -03'00'

FLAVIA CRUZEIRO 
CARUBA:0893798
9670

Assinado de forma digital por 
FLAVIA CRUZEIRO 
CARUBA:08937989670 
Dados: 2024.09.11 06:47:20 
-03'00'

FERNANDA 
VALADARES COUTO 
GIRAO:64641708649

Assinado de forma digital por 
FERNANDA VALADARES COUTO 
GIRAO:64641708649 
Dados: 2024.09.18 17:41:50 
-03'00'
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA Nº 08/2024 

 
UNIDADE REQUISITANTE: Gerência de Contratação de Serviços e Engenharia - GCOSE 
RESPONSÁVEL PELA EMISSÃO: Wanderlei Bonfioli de Assis 

 
1. OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
 
1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de empresa para a prestação de 
serviços de manutenção preventiva e corretiva nos Aparelhos de Raio-X da fabricante Shimadzu, 
modelos Radspeed Pro MF e Mobiledar Evolution MX-8c, com REPOSIÇÃO PERIÓDICA de 
algumas peças e materiais necessários para o perfeito funcionamento dos equipamentos, nos termos 
do Anexo I – PROJETO BÁSICO e conforme condições e exigências estabelecidas neste 
instrumento. As peças que não forem acobertadas pelo contrato de manutenção preventiva e corretiva 
nos Aparelhos de Raio-X, serão acobertadas, caso necessite pelo valor da reserva orçamentária 
SICAM 89302 para fornecimento de peças e acessórios. 

 
1.2. O serviço objeto desta contratação é caracterizado como comum, pois apresenta padrões de 
desempenho e qualidade objetivamente definidos por meio de especificações usuais de mercado. 
 
1.3. O(s) serviço(s) a serem contratados não foram parcelados porque se trata de INEXIGIBILIDADE 
para manutenção corretiva e preventiva em equipamentos: Aparelhos de Raio-X. 
 
1.4. Da Contratação: 

 
1.4.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados a partir da data de assinatura 
do contrato, podendo ser prorrogado até a vigência máxima de 10 anos, na forma dos arts. 106 e 107 da 
Lei nº 14.133/2021, por se tratar de serviço continuado. 
 

1.4.1.1. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que a prestação dos serviços 
é de manutenção preventiva e corretiva em equipamentos de raio x, sendo a vigência plurianual 
mais vantajosa devido a necessidade de se manter os equipamento em seu pleno funcionamento 
para que o atendimento a rede da SMSA sofra o mínimo de interrupções possíveis e mantenha 

ITEM ESPECIFICAÇÃO SICAM 
UNIDADE DE 
AQUISIÇÃO 

QUAN. 

1 

MANUTENCAO E/OU
CONSERTO DE

EQUIPAMENTOS DE RAIO-X
MED/HOSP. 

0392 UN. 12 

2 

FORNECIMENTO DE PEÇAS E 
ACESSÓRIOS PARA 
APARELHOS DE RAIO-X 
SHIMADZU, CONFORME 
ESPECIFICAÇÃO EM ANEXO 

89302 UM. 1 
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a alta qualidade dos serviços prestados à população. 
 

1.4.2 O contrato, se necessário, será reajustado mediante iniciativa do Contratado, desde que 
observados o interregno mínimo de 1 (um) ano, com data-base vinculada à data do orçamento 
estimado, tendo como base a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo do Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística (IPCA/IBGE). 
 
1.4.3. O fornecedor deverá assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias contados da respectiva 
convocação.  
 

1.4.3.1. O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
quando solicitado pela adjudicatária durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado 
e aceito pela Administração.  

 
1.4.3.2. A recusa em formalizar o ajuste, no prazo estabelecido no subitem 1.4.3, sem justificativa 
por escrito e aceita pela autoridade competente, bem como a não manutenção de todas as condições 
exigidas na habilitação, sujeitará a licitante vencedora às penalidades cabíveis.  
 

1.4.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 
Contratação e reajuste de preços. 

 
 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 
2.1. Justifica-se a contratação da seguinte forma: Necessidade de contratação de um novo contrato 
que englobe a manutenção para todas as unidades de raio X, fixas e móveis para prestação de serviço de 
manutenção preventiva e corretiva dos aparelhos de Raio-X por empresa especializada, devendo os 
equipamentos estarem em condições normais de funcionamento, instalados e funcionando de acordo com 
as instruções do fabricante e as legislações vigentes por período de 12 (doze) meses. 
 
2.2. Levando-se em consideração que se tratam de equipamentos de diagnóstico por imagem, uma 
das questões mais pertinentes a serem averiguadas é o controle de qualidade dos equipamentos. Pequenas 
alterações no processo de aquisição das imagens podem gerar gigantescas divergências no resultado. Isto 
é, problemas de regulagem e manutenção podem gerar exames com imagens não fidedignas ao paciente. 
Em aparelhos que utilizam radiação para aquisição de imagens, que é o caso do Raio-X, ignorar o seu 
controle de qualidade pode ter consequências graves. Nesse caso, a falta de manutenção, e/ou a 
manutenção feita em desacordo com os procedimentos indicados, pode colocar a integridade física do 
paciente em risco, além da integridade física dos profissionais de radiologia que manuseiam os 
equipamentos. 
 
2.3. Portanto, é de extrema importância estabelecer o controle de qualidade, a parametrização e a 
manutenção dos equipamentos utilizados para diagnóstico por imagem. 
 
2.4. Vale ressaltar também que se tratam de equipamentos permanentes, novos e de alto custo 
investido. A manutenção corretiva feita com peças autorizadas e com configurações de sistemas por 
pessoal treinado pelo fabricante contribui com o prolongamento da vida útil dos equipamentos. Contudo 
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ainda, tratam-se de equipamentos que possuem sistemas embarcados complexos, com níveis de acessos 
travados por senha conhecidas apenas pelo fabricante e seus representantes autorizados. A incorreta 
manutenção desses sistemas pode implicar em erros na composição das imagens geradas, ou seja, em 
diagnósticos não fidedignos. 
 
2.5. É necessária que a manutenção seja feita de acordo com as normas e que atenda aos requisitos de 
eficiência e segurança operacional prescritos nos manuais e também em normas auditadas pela ONA 
e/ou Vigilância Sanitária. 
 
2.6. Benefícios Diretos e Indiretos que resultarão do processo de contratação: Manutenção dos 
equipamentos na totalidade de suas funcionalidades; Baixo tempo de equipamentos inoperantes 
aguardando reparo; Garantia de contar com suporte técnico especializado nesses tipos de equipamentos 
visando maior confiabilidade no serviço realizado; Garantia de intervenção emergencial eficaz, segura e 
confiável nos equipamentos, seguindo protocolos preconizados pelo fabricante, trazendo segurança na 
prestação de serviços continuados. 
 
2.7. Os procedimentos realizados durante a manutenção preventiva visam manter o desempenho e o 
padrão de qualidade das imagens e buscam prolongar a vida útil do equipamento. A manutenção corretiva 
propõe atuar para o reparo em possíveis casos de os equipamentos apresentarem defeitos durante sua 
operação, uma equipe altamente treinada, possui o compromisso de restabelecer o funcionamento 
adequado dos equipamentos no menor tempo possível. 
 
2.8. Justifica-se, ainda, a quantidade de manutenção solicitada de acordo com a quantidade de 
aparelhos existente na rede SMSA para o período necessário de 12 (doze) meses, favorecendo a 
qualidade na aquisição das imagens, e dinamizando o atendimento de pacientes e usuários. O contrato 
firmado será sob o regime de fornecimento de algumas peças essenciais e prestação de serviço associado, 
como por exemplo, as baterias, o disparador e o fusível estarão cobertos pelo contrato, sem ônus 
adicional à PBH. As demais peças serão listadas pela empresa fabricante dos raios X e haverá uma 
reserva orçamentária para que se caso necessite seja substituída. 
 
2.9. O setor de Manutenção/Engenharia Clínica da SMSA, entende que este processo se trata de uma 
inexigibilidade devido à alta complexidade dos serviços de manutenção preventiva e corretiva que serão 
prestando nos equipamentos de Raio-X. A contratada em questão, é a fabricante dos equipamentos 
lotados nas unidades da SMSA, tendo assim total acesso a senha, peças e treinamentos específicos que 
somente os técnicos e engenheiros do fabricante são submetidos, prestando assim um serviço de maior 
qualidade, agilidade e confiabilidade. Mesmo que encontremos propostas financeiramente mais 
vantajosas no mercado de empresas que não são representantes do fabricante, os mesmos irão esbarar 
em fatores técnicos, que conforme citado anteriormente, somente o fabricante os detém, podendo 
portando não serem capazes de ofertar o serviço da forma que um equipamento com tal complexidade 
exige. Como exemplos, podemos citar a necessidade de atualização de Software onde são pedidas senhas 
de acesso e é preciso uma expertise que somente o fabricante as detém ou ainda, a substituição de uma 
componente eletrônico que foi desenvolvido especificamente para o equipamento em questão e, portanto, 
não é encontrado no mercado, entre outras questões técnicas que são apresentadas durante a prestação 
de serviço. Por tanto entendemos não haver possibilidade de competição entre possíveis participantes, 
verificadas na natureza do serviço a ser contratado, objeto deste processo, que tornam inviável esta 
competição, diante de exigências de algumas condições existentes. Neste processo no qual o objeto trata-
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se da manutenção preventiva e corretiva de Aparelhos de Raio-X, a empresa detentora da exclusividade 
da manutenção, apresenta-se como única, exclusiva e especializada, de forma legal e regular para esse 
tipo de serviço em equipamentos da marca Shimadzu. 
 
Conforme lei 14.133/21 Art.74 § 1º Para fins do disposto no inciso I do caput deste artigo, a 
Administração deverá demonstrar a inviabilidade de competição mediante atestado de exclusividade, 
contrato de exclusividade, declaração do fabricante ou outro documento idôneo capaz de comprovar 
que o objeto é fornecido ou prestado por produtor, empresa ou representante comercial exclusivos, 
vedada a preferência por marca específica. 
 
A inviabilidade de competição está demostrada conforme documento anexo III. 
 
2.10. O total de equipamentos são 12 (doze) unidades. Destes, 10 (dez) unidades são de aparelhos fixos 
e 2 (duas) unidades de aparelhos móveis. As unidades fixas estão nas UPAs, URS Campos Sales e 
Sagrada Família. As unidades móveis, uma está na UPA Barreiro e a outra está na UPA Venda Nova.
 
2.11. A duração desta contratação será de 12 (doze) meses e o contrato firmado será sob o regime de 
fornecimento e prestação de serviço associado. 
 
2.12.  Na rede SUS/SMSA atualmente possui 12 unidades de Raio X e alguns ainda estão com a
garantia de fábrica, mas, que no decorrer do contrato irão sair da garantia de fábrica e irá necessitar de
reserva para possíveis reposições de peças assim como os demais. De acordo com a Receita Federal do
Brasil, os bens móveis, imóveis e semoventes, estão sujeitos a depreciação. Diante das taxas de
depreciação relacionados na Nomenclatura Comum doMercosul – NCM para os Raio-x, foi considerado
que 12% das peças possam depreciar anualmente. Considerando a lista de peças enviadas pelos
fornecedor conforme anexo IV deste ETP, o valor das peças que não são acobertadas pelo contrato com
REPOSIÇÃO PERIÓDICA é de R$ 1.628.865,89 e considerando 12% de depreciação anual o valor da
reserva será de R$ 194.503,91. Estima-se que o valor da reserva, atenderá eventuais necessidades de
reposição de peças não acobertadas pelo contrato, devido ao desgaste natural pelo uso constante dos
equipamentos e/ou outros artefatos que venha queimar e/ou danificar algumas das peças que estão
relacionados no anexo IV – LISTA DE PEÇAS e que saíram e/ou que irá sair da garantia de fábrica e
que não estão contemplados pelo contrato de manutenção com REPOSIÇÃO PERIÓDICA. 
Um modelo de contratação onde temos um valor de serviço que contemple, a substituição de peças que 
são trocadas com mais frequência, como por exemplo as baterias dos detectores, e uma reserva 
orçamentaria prevista para substituição de peças que possam ser necessárias devido ao uso do 
equipamento mas que conforme histórico das manutenções tem trocas menos frequentes, se mostra 
vantajoso para a administração pública, pois a receita empregada no contrato para a prestação de serviço 
somado a reserva orçamentaria não ultrapassa o valor de 40% dos equipamentos contemplados neste 
contrato, o que demostra a viabilidade do contrato proposto. Segue tabela demonstrando a viabilidade 
do contrato: 
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Em pesquisa realizada no mercado, observou-se que o modelo de contrato em que a substituição de todas 
as peças esteja contemplada, representaria um aumento de 47,57% acima ao modelo proposto. Aumento 
esse que poderíamos pagar durante toda a vigência do contrato e não ser necessário a substituição de 
nenhuma peça, pois as peças são substituídas conforme necessidade e não de forma periódica. 
Reforçando assim a vantajosidade do contrato. Segue tabela comparando os dois modelos de contratação 
citados. 

 

 
 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 
DO OBJETO: 

 
3.1. O serviço objeto do presente TR prevê a solução para o problema: contratação de empresa para a 
prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva nos Aparelhos de Raio-X da fabricante 
Shimadzu, modelos Radspeed Pro MF e Mobiledar Evolution MX-8c, com REPOSIÇÃO PERIÓDICA de 
algumas peças e materiais necessários para o perfeito funcionamento dos equipamentos, nos termos do 
Anexo I – PROJETO BÁSICO. Os aparelhos de raio-X são equipamentos permanentes da SMSA e 
são usados para realizar exames de raio-X em pacientes nas nas UPAs, URS Campos Sales e Sagrada 
Família. As unidades móveis, uma está na UPA Barreiro e a outra está na UPA Venda Nova. 
 
3.2. A contratação de empresa prestadora de serviços de manutenção de raio-X, além de ser uma prática 

Tipo de Equipamentos Quantidade Valor Unitário

Raio-x Fixo 10 619.900,00R$

Raio-x Móvel 2 520.000,00R$

Total

Quantidade de Equipamentos Valor Unitário Mensal Valor Total Mensal

10 3.027,00R$ 30.270,00R$

2 2.850,00R$ 5.700,00R$

Reserva

Total

Valor do Serviço Anual por

Equipamento Fixo

Valor do Serviço Anual por

EquipamentoMóvel

Reserva

Orçamentaria

36.324,00R$ 34.200,00R$ 194.503,91R$

Valor de serviço empregado

anualmente por equipamento

fixo representa 5,86% do seu

valor de mercado.

Valor de serviço empregado

anualmente por equipamento

móvel representa 6,58% do

seu valor de mercado.

Valor destinado a

reserva

orçamentaria

representa 2,69%

do valor dos

equipamentos

instalados.

626.143,91R$

Demonstrativo de Vantajosidade

7.239.000,00R$

Contrato Proposto

Valor Anual

363.240,00R$

68.400,00R$

194.503,91R$

Equipamentos da SMSA

Valor Total por Tipo de

Equipamentodo

6.199.000,00R$

1.040.000,00R$

Quantidade de equipamentos Valor Unitário Valormensal Valor Anual Quantidade de equipamentos Valor Unitário Valormensal Valor Anual

10 3.027,00R$ 30.270,00R$ 363.240,00R$ 10 6.800,00R$ 68.000,00R$ 816.000,00R$

2 2.850,00R$ 5.700,00R$ 68.400,00R$ 2 4.500,00R$ 9.000,00R$ 108.000,00R$

Reserva 194.503,91R$ Reserva -R$

Total 626.143,91R$ Total 924.000,00R$

Contrato - Serviço/Reserva Contrato - Serviço Comtemplado Todas as Peças
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comum de mercado e se faz necessário com a empresa SHIMADZU, pois, ela possuir a Declaração de 
EXCLUSIVIDADE. 
 
3.3. Os equipamentos permanentes da SMSA, possui alto valor agregado e sua vida útil é de longo prazo. 
De acordo com a Receita Federal do Brasil, os bens móveis, imóveis e semoventes, estão sujeitos a 
depreciação. Diante das taxas de depreciação relacionados na Nomenclatura Comum do Mercosul – 
NCM para os Raio-x, a depreciação destes equipamentos é em torno de 10 anos. 
 
3.4. Contudo ainda, existe também uma série de quesitos favoráveis à administração, quais sejam:  
Manutenção dos equipamentos na totalidade de suas funcionalidades; Baixo tempo de equipamentos 
inoperantes aguardando reparo; Garantia de contar com suporte técnico especializado nesses tipos de 
equipamentos visando maior confiabilidade no serviço realizado; Garantia de intervenção emergencial 
eficaz, segura e confiável nos equipamentos, seguindo protocolos preconizados pelo fabricante, trazendo 
segurança na prestação de serviços continuados. 
 
 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
4.1. Vistoria 
 
4.1.1. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução do serviço. 
 
4.2. Subcontratação 
 
4.2.1. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto contratado, exceto na hipótese de serviço 
secundário que não integre a essência do objeto, desde que expressamente autorizada pelo Contratante, 
mantida em qualquer caso a integral responsabilidade do Contratado. 
 
4.3. Da participação de consórcios: 
 
4.3.1. Não será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio, em razão da baixa 
complexidade do serviço a ser prestado, considerando que as empresas que atuam no mercado têm 
condições de prestar o serviço de forma independente. 
 
4.4. Garantia da contratação 
 
4.4.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133,
de 2021, pelas seguintes razões: baixa complexidade técnica do objeto e os riscos envolvidos. 
 
 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 
5.1.Regime de execução: empreitada por preço unitário. 
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5.2. As especificações, condições, prazos e locais para execução do objeto encontram-se no Anexo I – 
Projeto Básico. 
 
6. GESTÃO DO CONTRATO  
 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133/2021 e do Decreto nº 18.324/2023, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial. 
 
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediantes simples apostila. 
 
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
 
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 
 
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 
para execução do objeto, do plano complementar de execução do Contratado, quando houver, do método 
de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
 
6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos, na forma do Decreto Municipal nº 18.324/2023 e do artigo 117 da  Lei nº 
14.133/2021. 
 
7. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO/MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
 
7.1. Recebimento do Objeto: 
 
7.1.1. O serviço será recebido provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, pelo fiscal do contrato, 
mediante emissão de termo detalhado.  
 
 7.1.1.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação do Contratado 

com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 
 
7.1.2. Para efeito de recebimento provisório, ao final do período de faturamento, o fiscal do contrato irá 
verificar o cumprimento das exigências constantes neste Termo de Referência e na proposta, o que 
poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos ao Contratado, registrando no termo 
detalhado a ser encaminhado ao gestor do contrato. 
 
7.1.3. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, 
em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 
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7.1.4. O serviço poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser reparado/corrigido no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, a contar da notificação do Contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 
 
7.1.5. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas 
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

 
7.1.6. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar do recebimento 
provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação do exato 
cumprimento das exigências constantes neste Termo de Referência e consequente aceitação mediante 
termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:  
 

7.1.6.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização 
e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as 
cláusulas contratuais pertinentes, solicitando ao Contratado, por escrito, as respectivas correções;

7.1.6.2. Emitir termo detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 
base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

7.1.6.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização. 

7.1.6.4. O prazo para o recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das 
exigências contratuais. 

 
7.1.7. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133/2021, comunicando-se à empresa para emissão 
de Nota Fiscal no que for pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 
liquidação e pagamento. 
 
7.1.8. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 
definitivo. 
 
7.1.9. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
 
7.2. Liquidação 
 
7.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente na unidade responsável pela 
liquidação, correrá o prazo de até 10 (dez) dias para fins de liquidação, podendo ser excepcionalmente 
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prorrogado, justificadamente, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 
aferição do atendimento das exigências contratuais. 
 
7.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a Nota Fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 
como:  

7.2.2.1. o prazo de validade; 
7.2.2.2. a data da emissão;  
7.2.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  
7.2.2.4. o período respectivo de execução do contrato;  
7.2.2.5. o valor a pagar; e  
7.2.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.2.2.6.1. O Contratado deverá emitir a Nota Fiscal/Fatura conforme legislação vigente, 
observando: 
 
a) A retenção do imposto de renda deverá ser destacada no corpo do documento fiscal ou 
equivalente considerando os percentuais estabelecidos no ANEXO I da IN RFB Nº 1234 
de 2012 de acordo com o artigo 1º, §1º do Decreto Municipal 18.272/23 e Portaria SMFA 
nº 11/2023 c/c §5º, artigo 2º da IN RFB Nº 1234. 
 
b) As empresas optantes pelo Simples Nacional ou que se enquadrem em alguma hipótese 
de isenção ou não incidência DEVERÃO informar essa condição expressamente nos 
documentos fiscais, de acordo com o artigo 1º, §3º do Decreto Municipal 18.272/23 c/c 
artigo 4º da IN RFB Nº 1234. 

 
7.2.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus ao Contratante; 
 
7.2.4. A Administração deverá realizar consulta ao SUCAF e/ou SICAF e/ou CAGEF para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital, bem como ao site 
https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/ para verificar se o Contratado, caso obrigado, cumpre com as 
exigências de reserva de cargos para pessoas com deficiência, reabilitados pela Previdência Social e 
aprendizes. 

 
7.2.4.1.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente poderá ser acompanhado de 
documentação para comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista, caso esteja irregular.  

 
7.2.4.2.  Constatando-se a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério do Contratante. 
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7.2.4.3. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a 
ampla defesa.  
 

7.2.4.4. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao SUCAF 
e/ou SICAF e/ou CAGEF. 

 
7.3. Prazo de pagamento  
 
7.3.1. O pagamento será efetuado em até 20 (vinte) dias contados da finalização da liquidação da despesa, 
pela Gerência Orçamento e Finanças da Secretaria Municipal de Saúde 
 
7.3.2. Os documentos fiscais deverão, obrigatoriamente, discriminar a prestação do serviço realizada e o 
período da execução.  
 
7.4. Forma de pagamento 
 
7.4.1. O pagamento será processado com a emissão de ordem de pagamento física ou eletrônica, ou ainda 
por transferência eletrônica via sistema de internet banking, com assinaturas legais físicas ou eletrônicas 
dos titulares das contas bancárias. 
 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
 
8.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
 
8.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Inexigibilidade de 
licitação, com fundamento na hipótese do art. 74, inciso I, da Lei n.º 14.133/2021 
 
8.2. Exigências de habilitação 
 
Para fins de habilitação, o licitante deverá encaminhar os documentos relacionados abaixo, os quais 
deverão  comprovar sua regularidade na data da abertura do certame, nos termos do art. 34 c/c § 6º-A do 
art. 37 do Decreto Municipal nº 18.289/2023, salvo na ocorrência do previsto no § 1º do art. 43 da LC nº 
123/06. 
 

8.2.1. Habilitação jurídica 
 

8.2.1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  
 
8.2.1.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  
 
8.2.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
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identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição 
do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de 
seus administradores; 
 
8.2.1.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março 
de 2020. 
 
8.2.1.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 
 
8.2.1.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 
 
8.2.1.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, 
de 16 de dezembro 1971. 

 
Observação:  Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva. 

 
8.2.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista 

 
8.2.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), ou no Cadastro 
de Pessoas Físicas, conforme o caso;  
 
8.2.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual;  
 
 8.2.2.3. Prova de regularidade para com as Fazendas federal, estadual/distrital e Municipal do 
domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
 
8.2.2.4. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por lei.  
 
8.2.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
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VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de 
maio de 1943. 
 
8.2.2.6. Declaração expressa de que o licitante não emprega trabalhador menor nas situações 
previstas no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição da República. 
 
Observação: Os documentos referidos acima poderão ser substituídos ou supridos, no todo ou 
em parte, por outros meios hábeis a comprovar a regularidade do licitante, inclusive por meio 
eletrônico. 

 
8.2.3. Qualificação Econômico-Financeira 

 
8.2.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante. 

 
8.2.3.1.1. Na hipótese em que a certidão for positiva, caso a empresa se encontre em 
recuperação judicial ou extrajudicial, deve o licitante apresentar comprovante da 
homologação/deferimento, pelo juízo competente, do plano de recuperação em vigor.

 
8.2.3.2. Balanço Patrimonial e Demonstração Contábil do Resultado dos dois últimos 
exercícios sociais já exigíveis e apresentados na forma da lei, que demonstrem a situação 
financeira do licitante, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
devendo ser observados os subitens abaixo para o devido enquadramento. 
 

a.1. Serão considerados, “na forma da lei”, o Balanço Patrimonial e a Demonstração
Contábil do Resultado dos dois últimos exercícios sociais, assim apresentados:  

 
a) publicados em Diário Oficial; ou 
b) publicados em Jornal; ou 
c) devidamente registrados/autenticados na Junta Comercial da sede ou 

domicílio do licitante ou registrado no órgão de registro equivalente; ou  
d) na forma de escrituração contábil digital (ECD) nos termos da Instrução 

Normativa da RFB, preferencialmente com o termo de autenticação eletrônica 
gerado pelo sistema. 

 
a.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação ou no exercício anterior, 
e que ainda estejam dentro do prazo legal para a elaboração do balanço patrimonial 
deverão apresentar o balanço de abertura devidamente registrado/autenticado na 
Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou registrado/autenticado no órgão 
de registro equivalente. 

 
a.3. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 
 
a.4. Os Balanços Patrimoniais (inclusive o Balanço de Abertura) e as Demonstrações 
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Contábeis deverão estar assinadas por Contador ou por outro profissional 
equivalente, devidamente registrados no Conselho Regional de Contabilidade. 
 
a.5. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido 
pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - 
ECD ao SPED. 

 
8.2.3.3. Cálculo dos Índices de Liquidez Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 
(um), comprovados mediante a apresentação de balanço patrimonial, demonstração de 
resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios 
sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

 
I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo)/(Passivo 

Circulante + Passivo Não Circulante);  
 
II - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante). 

 
8.2.3.3.1. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em 
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido 
para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo e capital mínimo de 10% do valor 
da proposta.  

 
8.2.3.3.2. Reserva-se ao agente de contratação o direito de efetuar os cálculos dos 
índices, caso estes não sejam apresentados. 

 
Justificativa: A qualificação econômico-financeira tem como objetivo verificar se a empresa candidata 
tem capacidade econômico-financeira de sustentar os custos da contratação após a contratação. Dessa 
forma é exigida a certidão negativa de feitos sobre falência para verificar se a empresa apresenta 
condições financeiras mínimas para seu funcionamento, assim como a liquidez geral e corrente. A 
liquidez geral é um indicador financeiro calculado com o objetivo de mensurar se a empresa tem a 
capacidade de cumprir com seus compromissos financeiros a médio e longo prazo. Já a liquidez 
corrente mensura a capacidade de cumprir seus compromissos financeiros a curto prazo.   

 
8.2.4. Qualificação Técnica 

 
8.2.4.1. Comprovação de aptidão para a prestação de serviços similares com o(s) item(ns) 
arrematado(s), por meio da apresentação de certidões ou atestados emitidos por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado. 

 
8.2.4.1.2. Os atestados ou certidões de capacidade técnica poderão ser apresentados 
em nome da matriz ou da filial do fornecedor. 
 
8.2.4.1.3. Os atestados ou certidões deverão estar emitidos em papel timbrado do(s) 
Órgão(s) ou da(s) Empresa(s) que o expediram, ou deverão conter carimbo do CNPJ 
do(s) mesmo(s) ou outra informação que permita a devida identificação do emitente. 
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8.2.4.1.4. Não serão aceitos atestados ou certidões de capacidade técnica emitidos 
pelo próprio licitante. 
 

Justificativa: As certidões e/ou atestados visa comprovar que o licitante forneceu ou está fornecendo 
objetos e/ou prestou ou está prestando serviços satisfatoriamente, de forma igual e/ou similar com o 
objeto da contratação. 
 
8.3. Dos critérios de aceitabilidade da proposta 

 
8.3.1. A proposta de preços deverá conter: 
 

8.3.1.1. Razão social, n.º do CNPJ, endereço, telefone e endereço eletrônico do licitante; 
 
8.3.1.2. Modalidade e número da licitação; 
 
8.3.1.3. Especificação sucinta do objeto licitado; 
 
8.3.1.4. Valor global do item, discriminando o valor mensal; 
 

8.3.1.4.1. O valor mensal deve ser apresentado em moeda corrente nacional e em 
algarismo com no máximo 02 (duas) casas decimais. 
 
8.3.1.4.2. o valor global deve ser apresentado em moeda corrente nacional, em algarismo 
e por extenso, com no máximo 02 (duas) casas decimais. 

 
8.3.2.4.2.1. Quando a divisão do valor global pela quantidade de meses resultar 
em valor com mais de 2 (duas) casas decimais, o valor mensal deverá ser 
adequado ao limite de duas casas decimais. O valor global de cada item obtido 
após a adequação deverá ser igual ou inferior ao valor arrematado. 
 

8.3.1.5. Declaração de validade da proposta de 90 (noventa) dias, contados da assinatura. 
 
9 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
9.1.  O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas caracterizará a inadimplência do 
Contratado, sujeitando-o às penalidades previstas no Decreto Municipal nº 18.096, de 2022, sem 
prejuízo de eventual responsabilidade civil e criminal. 
 
10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 
10.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 626.143,91 (seiscentos e vinte e seis mil cento e 
quarenta e três reais e noventa e um centavos). 
 
11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
11.1. As despesas decorrentes do presente procedimento serão acobertadas pela (s) seguinte (s) 
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dotação (ções) orçamentária(s): 
 

2302 3401 10 302 114 2936 0001 339039 29 1600000 
2302 3401 10 302 114 2936 0001 339030 37 1600000 
2302 3401 10 302 114 2936 0002 339039 29 1600000 
2302 3401 10 302 114 2936 0002 339030 37 1600000 

 
11.2.  A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 
12. UNIDADE RESPONSÁVEL PELO ACOMPANHAMENTO/FISCALIZAÇÃO:  
 
Gerência de Contratação de Serviços Gerais e Engenharia – GCOSE 
 
Gestor: Leonardo Vilete Matos (BM 116.786.1) 
Fiscal: Wanderlei Bonfioli de Assis / PRPS405995  
 

 
 


